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MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes,

Excelentíssimos Sen hores Vereadores,

Nascido em 2710211951 , falecido em 2211012023, era casado com a professora Maria

Gorete Dantas de Sá l\Iachado, era pai de dois filhos o Yago Dantas Machado e Heidy

[Varia Dantas Machado, Jose Carlos era filho dos agricultores familiares Euzébio

lrineu [\Iachado e Durvalina Maria [\Iachado, moradores do Bairro Saltinho do

Coqueiral, município de ltapeva. José Carlos foi um agricultor familiar que produzia

hortaliças em geral de forma orgânica, em sua propriedade na cachoeira do Saltinho

do Coqueiral, sendo uma das lideranças do Distrito da Areia Branca, sempre foi um

homem correto, honesto, trabalhador, temente a Deus e dedicado a família, sempre

lutando de forma incansável pelo bem estar das pessoas da zona rural e urbana,

sempre foi um porta voz dos agricultores orgânicos e familiares junto ao poder publico

municipal. Foi o fundador de umas das primeiras associações de agricultura familiar

do município, a antiga UPR Saltinho que congregava os bairros saltinho do Coqueiral,

Serrinha da Conceição e lnvernada. Devido ao seu esforço em nome dos agricultores

familiares que representava, foi criada, ho final da década de 80, com sua

participação, junto ao Prefeito Armando Ribas Gemignani, a Secretaria Municipal de

Agricultura e Abastecimento, beneficiando assim toda agricultura familiar do

município, até o presente momento. José Carlos vendo a necessidade dos

agricultores familiares de um local para comercializar sua produção, solicitou à

Prefeitura de ltapeva um local so para isso, e no inicio da da década de 90 ajudou na

criação do Mercado Municipal do Produtor Rural, exlstente até hoje. Como um dos

pioneiros da produção orgânica de hortaliças na região, foi o fundador da APOI

(Associação dos Produtores Orgânicos de ltapeva), além de sempre defender sua

comunidade rural, também foi Presidente do Conselho t\4unicipal de Desenvolvimento

Rural de ltapeva, e membro do Consetho de Saude, e Conselho Alimentação Escolar,

além de ser Diretor, por mais de duas décadas, do Sindicato dos Trabalhadores Rurais

de ltapeva. Foi um exemplo de cidadão itapevense, foi um servo de Deus, bom

homem, bom pai, bom marido, amigo de todos, que merece ser lembrado eternamente

em nossos corações
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PROJETO DE LEI OO32I2O24

Autoria: Saulo Leiteiro

Dispõe sobre a denominação de JOSE CARLOS

IVACHADO GÉ CARLO) ao prédio publico

localizado no Jardim Bela Vista destinado à

AGROINDUSTRIA DE PROCESSAIVIENTO

I\/íNIIVIO DE VEGETAIS E LEGUTUES

produzidos pelos agricultores familiares.

A Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, APROVA o
seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 1o - Passa a denominar-se JOSE CARLOS MACHADO GÉ CARLO o predio

público Iocalizado no Jardim Bela Vista, destinado à AGROINDUSTRIA DE

PRoCESSAMENTO IUÍMMO DE VEGETAIS E LEGUMES produzidos pelos

agricultores familiares

Art. 20 - Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário

Palácio Vereador Euclides Modenezi , 27 de março de 2024.

SAULO LEITEIRo
VEREADOR - PSD
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OFÍCIO DE GABINETE NO 02í 12024

Itapeva, 11 de abril 2024.

Excelentíssimo Sr Roberto Comerom
Presidente da Câmara Municipal de ltapeva.

Senhor Presidente solicito seja retirado de pauta Projeto de Lei 3212024 que dispÕe
sobre a denominação de JOSÉ CnnlOS MACHADO GÉ. CARLO) ao prédio púbtico
localizado no Jardim Bela Vista destinado à AGROINDUSTRIA DE
PROCESSAMENTO ruÍNIMO DE VEGETAIS E LEcUMES produzidos petos

agricultores familiares. Uma vez que essa lei já existe.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovado protesto de elevada
estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

ú
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Exmo. Senhor

José Roberto Comeron
D.D Presidente

Câmara Municipal de ltapeva

sAULo Éetrelno I Solidariedade
VEREADOR

C AIIARA TIIII IIPAL DE IIAPEI,A

Secretaria Admlnisüdln
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